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COMISSAO DE JUSTIÇA E REDAÇAO

?o/r,

PARECER NO 015/23

PROCESSO: Razóes de Yelo n. 0112O23 ao PLO n. 06/2023, que denomina via urbana,
auloria: Estelâ do Escritório.

AUTORIA: Apresentado pelo Prefeito.

ASSUNTO: Analisa Razôes de Veto n. 0112023 ao projeto de LEI ORDTNÁR|A no 06/2023

DATA: 15 de agosto de 2023.

A Comissão de Justiça e Redação, compete o exame minucioso do caso em questão,
conforme atribuição regimental, e emiliu-se o subsequente

PARECER

Considerando que o Departamento de Planejamento, Habitaçáo e Desenvolvimento Urbano
emitiu um parecer técnico conclusivo, no qual foi constatado que o trecho em análise não está
registrado no sislema viário municipal e está situado em uma área de propriedade da união.
Essa área é designada como zona não ediÍicante da faixa de domínio da linha férrea, de
acordo com os termos da Lei Federal n. 6.766/79.

No entanto, é importante ressaltar que a maioria substancial da extensáo dâ via férrea possui
vias alocadas, o que fortalece a perspectiva da autora do projeto. Apesar disso, o parecer
JurÍdico emitido pela procuradoria legislativa, com data de 7 de agosto de 2023, aponta para a
necessidade de refutar o pârecer técnico. Para que isso ocorresse, seria imprescindivel
apresentar provas concretas da existência da via. Dadas as dificuldades enfrentadas para obter
documentos que etestem a presençâ da via em debate, a Comissão está inclinada a acolher as
Razões de Veto, baseando-se no parecer técnico emitido pelo Departamento de Planejamento,
Habitação e Desenvolvimento Urbano.

Respeitosamente,

PRESIDENTE: Cláudio de Melo Salomão - PV

*DIGÀ NÃO ,{S DRoG.rS e PEDoFILIT',. DENtrr\CIt)
TELIFONf,S: I97 E I90 PI,ANTÔES 2{ IIS POR DIA

Obsen'ação: A denúncia pode ser ânônima
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RELÂTOR: José Aparecido Ramos - PT

MEMBRO. Lenice Messias dos Santos Ribeiro - PSDB
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PARECER NO 016/23

PROCESSO.' Projeto de LEt ORDINARIA no 05 e 06/2023

AUTORIA: Prefeito

ÁSSUilIO: PLOE no 0512023, ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N" 286712015 E PLOE
no 06t2023, ALTERA A COMPOSTÇÃO DO CONSELHO MUNtCtPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALVARES MACHADO.

DATA: 15 de agosto de 2023

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e lógico, se posiciona
pela legalidade do mesmo, podendo ir a Plenáio para apreciação e votação do méito.

É o parecer

Respeitosamente,

PRESIDENTE: Cláudio de Melo Salomão - PV

RELATOR: José Aparecido Ramos - PT

MEMBRO: Lenice Messias dos Santos Ribeiro - PSDB
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